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A Câmara  Municipal  de  Itaúna,  Estado  de  Minas  Gerais,  apresenta  a  presente  Moção  de 
Aplausos à empresa J. MENDES, em celebração aos seus 58 anos de história, dedicação e contribuição 
para o desenvolvimento econômico e social de Itaúna e região.

Justificativa

Fundada pelo visionário empresário mineiro José Mendes Nogueira, a  J. Mendes iniciou sua 
trajetória na mineração e, ao longo dos anos, expandiu sua atuação para diversos segmentos, incluindo 
Agronegócio, Gestão de Imóveis, Gestão de Investimentos, Terminais Ferroviários e Aviação. Graças 
a investimentos constantes em tecnologia, pesquisa e desenvolvimento, a empresa consolidou-se como 
uma das mais reconhecidas do Brasil.

Desde  sua  fundação,  a  J.  Mendes tem  pautado  sua  gestão  em  princípios  sólidos  de 
responsabilidade e ética, priorizando o respeito às pessoas e ao meio ambiente, e contribuindo de forma 
significativa para o progresso do país.

Mais do que um conglomerado de empreendimentos bem-sucedidos, a J. Mendes valoriza o que 
tem de mais precioso: as pessoas. Seus colaboradores são a essência da empresa, sua maior riqueza e o 
motor que impulsiona seu crescimento e sua relevância no cenário nacional.

Ademais,  a empresa  demonstra  seu compromisso social  através  do apoio  mensal  a  diversas 
entidades beneficentes em Itaúna, tais como:

• CRASI
• Associação Comunidade Sagrada Família
• Comunidade Magnificat
• Comunidade Terapêutica Mães e Filhos
• AVACCI
• Asilo Frederico Ozanan
• Creche Branca de Neve
• Lar Fraterno
• Paróquia Sant’Ana
• Albergue Fraterno Bezerra de Menezes
• Delegacia da Polícia Civil de Itaúna

Isto posto,

Decide

A Câmara  Municipal  de  Itaúna  MG  conceder  a  presente  Moção  de  Aplausos  à  empresa 
J. Mendes pelos seus 58 anos de história e contribuição para o progresso de Itaúna e região.

Itaúna, 02 de Abril de 2025.

Antônio de Miranda Silva
Presidente da Câmara Municipal de Itaúna MG
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